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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

oeclsÃo No í28120íz DE í3 DE DEZEMBRo DE 20í7

Dispõe sobre a aprovação do parecer de

Relator opinando peto Arquivamento da

Denúncia.

O Conselho Regional de Enfermagem do Paraná - Coren/pR no uso de
suas competências e atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto na Leí s.gos de 12 de jutho de 1.973;

CONSIDERANDO a Resoluçãp 37012010 do Conselho Federal de
Enfermagem;

CONSTDERANDo o conteúdo da Denúncia no o1Tr2o12;

CONSIDERANDO o teor do Parecer da Relatora que opinou pelo
arquivamento da denúncia;

CONSIDERANDO a deliberação de Plenário em sua 252a Reunião
Extraordinária de Processo Ético, realizada em 13 de dezemb ro de 2017 .

DECIDE:

Art. ío - Arquivar a denúncia apresentada em face da Enfermeira
CLARICE RODRIGUES PEDROZO, brasileira, casada, inscrita no Coren-pR sob o no

226.408, residente e domiciliada na Rua Augusto Staben, no 425 - Jd. paulista -
Campina Grande do Sul-PR - CEp: 83.430-OOO.

Arl- 20 - Determinar que a contar da ciência da presente Decisão, fica
estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias úteis para a apresentação de recurso, com
efeito suspensivo, junto ao Conselho Federalde Enfermagem, conforme dispõe o Artigo
133 do Código de Processo Etico dos Conselhos de Enfermagem, aprovado pela

Resolução COFEN 37O\2O1O.

Art. 30 - A presente Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Curitiba, 13 de dezembro de 2O1T

SIM ARECIDA PERUZZO
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DE CAMPOS F
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